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LEEI NO 3.720, DE 10 DE ABRIL DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de .

R$ 18.000,00 e dé outras
providèncias.

(

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 18.000,00 (dezoito miI reais), na seguinte dota#o orçamentéria:

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo .
17 Saneamento
512 Saneamento Bésico Urbano

,
5121 Saneamento Bésico
1810 Conclusâo de Obras - LDO 2001
4.4.90.51-827 Obras e Instalaçöes

: Aft 20 Para cobedura do crédito autorizado pelo adigo anterior, serviré .

de recurso a reduçâo da dotaWo orD mentéria 08.01.17.512.5121.2802.3.3.90.39.01-
826.

' 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j
(.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
abril de 2002. k

'

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: ji
Data Supra. y
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LEEI NO 3.720, DE 10 DE ABRIL DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de .

R$ 18.000,00 e dé outras
providèncias.

(

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 18.000,00 (dezoito miI reais), na seguinte dota#o orçamentéria:

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo .
17 Saneamento
512 Saneamento Bésico Urbano

,
5121 Saneamento Bésico
1810 Conclusâo de Obras - LDO 2001
4.4.90.51-827 Obras e Instalaçöes

: Aft 20 Para cobedura do crédito autorizado pelo adigo anterior, serviré .

de recurso a reduçâo da dotaWo orD mentéria 08.01.17.512.5121.2802.3.3.90.39.01-
826.

' 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. j
(.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
abril de 2002. k
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LEI N° 3.720, DE 1° DE ABRIL DE 2002.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
Crédito Especial
R$ 18,000,00
providéncias.

no valor de
e da outras

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica 0 Executive Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 18.00000 (dez:oito mil reais), na seguinte dotacéo orcamentaria:

O8 SMOP
01 SMOP — Administracéo
17 Saneamento
512 Saneamento Bésico Urbano
5121 Saneamento Bésioo
1810 Conclusao de Obras — LDO 2001
4.4.90.51-827 Obras e lnstalacées

0

Art. 2° Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, servira
de recurso a reducao da dotacao orcamentaria 08.01.17.512.5121.2802.3.3.90.39.01-
826.

Art. 3° Es-Ia Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1° de
abril de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQLJE-SE:
Data Supra.
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